
 

 

 

CREDENCIAMENTO 003 e 004/2025 

Ata de definição de Classificação 

A Comissão de análise, designada pela Resolução 609/2025 – DP/DI/DA, reuniu-se na  SANEPAR, 

sito à rua Engenheiros Rebouças, 1376, Curitiba/PR, para proceder divulgação da classificação das 

proponentes que realizaram o pedido de credenciamento nos termos do subitem 6.12 do Edital. 

 

A empresa habilitada nas fases 1 e 2 do Edital 003/2025 para Sondagem: 

1. Colube Engenharia Ltda. 

 A empresa habilitada nas fases 1 e 2 do Edital 004/2025 para Topografia: 

1. Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotecnologias Ltda. 

Devido ao fato de apenas uma empresa ter sido habilitada para o serviço de Sondagem e uma 

para o serviço de Topografia, suprimiu-se a necessidade de realização de sorteio, sendo a “lista 

composta”, inicialmente formada pelas empresas habilitadas supracitadas. 

 

Cumpridas as formalidades, nada mais havendo a consignar, foi lavrada a presente ata, assinada e 

aprovada pela Comissão. 

 

Curitiba, 13 de outubro de 2025. 

 

Comissão de Credenciamento 

 

Heber Augusto Cotarelli de Andrade 

Presidente 

 

Marcos Brennsen 

Membro 

 

Soano Wacheski 

Membro 

 

Claudia Mendes 

Membro 
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